
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº       , DE 2025

(Do Sr. Sargento Portugal)

Requer  aprovação  de  moção  de
louvor à Polícia Militar do Estado do Rio
de Janeiro por ocasião da celebração do
seu 216º aniversário de fundação.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 117, inciso XIX e § 3°, do Regimento Interno, requeiro

aprovação de moção de louvor à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro

(PMERJ) pela passagem do seu 216º aniversário, comemorado no dia 13 de

maio de 2025.

JUSTIFICAÇÃO

A Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro foi fundada em 13 de maio

de  1809  e,  ao  longo  de  sua  história,  consolidou-se  como  uma  das  mais

importantes  instituições  de  segurança  pública  do  país.  Com  mais  de  dois

séculos de existência, a PMERJ atua de forma permanente no patrulhamento

ostensivo,  na  prevenção  da  criminalidade  e  no  enfrentamento  direto  a

organizações criminosas, em áreas urbanas e rurais de alta complexidade.

O aniversário da corporação coincide com a data em que se celebra a

Abolição da Escravatura no Brasil,  em 13 de maio de 1888, o que confere à
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efeméride  um  simbolismo  adicional,  especialmente  considerando  o  caráter

inclusivo, plural e socialmente representativo dos quadros da Polícia Militar.

A atuação da PMERJ abrange não apenas o combate à violência, mas

também  ações  de  apoio  humanitário,  pronto  atendimento,  policiamento  de

proximidade e operações especiais em defesa da população. Em todos esses

contextos, destaca-se o compromisso de seus integrantes com a legalidade, a

disciplina, a hierarquia e os valores republicanos.

A presente moção de louvor representa o reconhecimento institucional da

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado ao conjunto

da  tropa  —  da  ativa  e  da  reserva  —  e  à  memória  dos  que  tombaram  no

cumprimento do dever.  Trata-se de um gesto de valorização da trajetória  da

PMERJ e de reafirmação da importância do seu trabalho em prol do Estado do

Rio de Janeiro e do Brasil.

Sala da Comissão, em 15 de Maio de 2025.

Deputado Sargento Portugal

PODEMOS-RJ
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